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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A
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DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 4 de março de 2008

Ratifico a inexigibilidade de licitação, na forma do Art. 26
da Lei nº 8.666/93, para contratação da empresa IPTG - Instituto de
pesquisa e Tecnologia Gerencial, que promoverá o curso PLANE-
JAMENTO ESTRATÉGICO, no valor total de R$ 9.600,00 (nove mil
e seiscentos reais).

ALEXANDRE DE JESUS COELHO MACHADO




